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ESTADO DE sAo PAULO 

L E I Nº 3.576. de 13 de janeiro de 2025. 

" Institui, o Dia da Mãe Atípica, no Município de Ferraz de 
Vasconcelos" . 

A PREFEITA DA CIDADE DE FERRAZ DE 
VASCONCELOS, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal DECRETA e eu 
PROMULGO a seguinte lei: 

Art. 1°. Fica instituído o Dia da Mãe Atípica,· no Município 
de Ferraz de Vasconcelos, a ser comemorado, anualmente, em 20 de março. 

Parégrafo Único. Para fins desta Lei, considera-se mãe 
atípica, aquela mulher e/ou aJidadora que é responsável pela criação de filhos 
que necessitam de cuidados específicos para pessoas tom deficiência, 
síndromes, transt-0rnos, doeoças raras, TEA, TDAH, TOD e dislexia, entre 
outros. 

Art. 2º-- O Dia da Mãe Atípica tem como propósito celebrar 
e honrar as mães que enfrentam desafios extraordinários na criação de seus 
filhos, incluídos aqueles com.deficiêncías, transtornos ou condições de saúde 
atípicas. 

Art. 3°. Anualmente, na semana do dia 20 de março, 
poderão ser promovidas ativic{ades e iniciativas que visem a valorização, apoio 
e inclusão das mães atípjcas, proporcionando acesso a recursos, informações 
e suporte necessá!ios para o-seu bem-estar e o de suas familias. 

Art. 4°. O Exectttivo poderá regulamentar esta lei, no que 
couber, por meio de Decreto. 

Art. 5°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
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Registrada na Divisão de Atos Oficiais da Secretaria Municipal de Administração 
e publicada no Quadro de Avisos do Paço Municipal e no B.O.M. - Boletim Oficial 
do Município. 

ADRIANO DI CAMPOS 
) 

SECRETÁRIO MUNICIPP,L DE ADMINISTRAÇÃO 

Autor do Projeto de Lei: 
Vereador Álvaro Costa V-leira -Podem01 


